
Estado de São Paulo

PORfARlÀ Hfi

DEHIS PINAMCEE, Secretário Municipal de 

Louveira, Betado de São Paulo, no uso 

de suas atrüjuiçõee legaist-

B B S 0 L V E

Artigo 1»»- Conceder 30(trinta) dias de 

ferias referente ao periodo de 13 de Julho de 1.980 á 14 de Julho de 

1*981, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

BEBEBITO aUILEEBHE 

14 BB SETEMBRO BE I98I i 13 OÜTÜBRO BE I.98I

Artigo 2aEsta Portaria entrará em /
vigor na data de sua publicação.

PSEPEIIBHA MUNICIPAL BE LCOTEIEA 

EM 14 BB SETEMBRO BE I.98I

BSNI3 FIBAMQRE 
Secretário Municipal


